
VALES SIMPLIFICADOS



VALE SIMPLIFICADO
“Vale – Projeto simplificado de apoio ao investimento” consiste num projeto individual de 
empresa que adota um regime simplificado, principalmente ao nível dos critérios de seleção e 
prazo de decisão.

• Objetivo Principal: responder a necessidades específicas das empresas, no sentido de 
aumentar a competitividade, inovação e empreendedorismo.

Este sistema de incentivos engloba as seguintes tipologias:

• Investigação e Desenvolvimento Tecnológico (I&D);

• Empreendedorismo;

• Internacionalização;

• Inovação.



VALE I&D
FINANCIAMENTO

• “Aquela ideia” de produto/serviço/tecnologia que nunca avançou por falta de tempo e 
recursos humanos para estudar, comparar, quantificar e avaliar. Sem conhecimento não há 
inovação. Sem inovação não há competitividade.

ELEGIBILIDADE

• Inserido nos domínios de especialização inteligente;

• Corresponder a uma empresa com pelo menos três postos de trabalho existentes à data da 
candidatura.

TAXA DE APOIO: 75%;

MONTANTE MÁXIMO ELEGÍVEL: 20.000€ por projeto;

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS: em contínuo até março de 2016.



VALE
EMPREENDEDORISMO
FINANCIAMENTO

• A aquisição de serviços de consultoria na área do empreendedorismo imprescindíveis ao 
arranque das empresas, nomeadamente a elaboração de planos de negócio, bem como 
serviços de consultoria na área da economia digital.

ELEGIBILIDADE

• Empresas criadas há menos de dois anos.

TAXA DE APOIO: 75%;

MONTANTE MÁXIMO ELEGÍVEL: 20.000€ por projeto;

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS: em contínuo até março de 2016.



VALE
INTERNACIONALIZAÇÃO
FINANCIAMENTO

• A realização de estudos de mercado, aquisição de informação e consultoria, bem como as 
despesas de deslocações, alojamento e aluguer de espaços e equipamentos associadas a 
ações de prospeção realizadas em mercados externos.

ELEGIBILIDADE

• Empresas que não tenham iniciado o processo de internacionalização ou não tenham tido 
atividade exportadora nos últimos 12 meses;

• Corresponder a uma empresa com pelo menos três postos de trabalho existentes à data da 
candidatura.

TAXA DE APOIO: 75%;

MONTANTE MÁXIMO ELEGÍVEL: 20.000€ por projeto;

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS: em contínuo até março de 2016.



VALE INOVAÇÃO
FINANCIAMENTO

• A implementação e certificação de normas essenciais para a valorização dos seus produtos 
e serviços, nomeadamente as normas de Qualidade, de Segurança Alimentar, de Ambiente, 
de Higiene, Saúde e Segurança no trabalho e de Inovação;

• A valorização de recursos naturais ao mesmo tempo que otimiza a gestão de energia, água 
e outros materiais necessários à sua atividade (Ex. Pegada de Carbono).

ELEGIBILIDADE

• Corresponder a uma empresa com pelo menos três postos de trabalho existentes à data da 
candidatura.

TAXA DE APOIO: 75%;

MONTANTE MÁXIMO ELEGÍVEL: 20.000€ por projeto;

PERÍODO DE APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURAS: em contínuo até março de 2016.



FASES DE APRESENTAÇÃO
DE CANDIDATURAS

INÍCIO RECEÇÃO
DE CANDIDATURAS

FIM DE RECEÇÃO
DE CANDIDATURAS*

COMUNICAÇÃO DECISÃO
AO BENEFICIÁRIO

FASE I 15-MAI-15 15-JUN-15 17-AGO-15

FASE II 15-JUN-15 31-AGO-15 02-NOV-15

FASE III 31-AGO-15 31-OUT-15 06-JAN-16

FASE IV 31-OUT-15 31-DEZ-15 04-MAR-16

FASE V 31-DEZ-15 31-MAR-16 03-JUN-16

* A receção de candidaturas em cada fase encerra às 19 horas do dia definido no quadro como “Fim de 
receção de candidaturas”. A partir dessa hora as candidaturas são incluídas na fase seguinte.
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